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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2013 

(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 

 

Solicita informações ao Ministro 

da Fazenda sobre o acordo firmado 

com o Conselho Curador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, e do art. 226, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, e na forma dos arts. 115 e 116 deste Estatuto, requeiro 

a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações 

ao Ministro de Estado da Fazenda sobre o pagamento da dívida do 

Tesouro Nacional com o Conselho Curador do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço em relação à cobrança da multa adicional de 

10% cobrada do empregador, nos seguintes termos: 

 Qual o valor total da dívida e período que abrange 

o acordo firmado, encaminhando cópia do documento firmado; 

 Qual o cronograma de pagamento e qual a taxa de 

juros aplicada para o pagamento da dívida junto ao Conselho 

Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

 Qual o valor da dívida em relação ao programa 

Minha Casa, Minha Vida, no montante do seu total, 

discriminado por unidade da federação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A imprensa tem noticiado recente acordo fechado pelo 

Tesouro Nacional para pagar a dívida junto ao Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação à cobrança da 

multa adicional de 10%. 

Este alíquota suplementar foi criada para viabilizar o 

pagamento dos expurgos inflacionários do FGTS em 2001, naquilo 

que foi denominado o “maior acordo do mundo”, decorrente da Lei 

Complementar nº 110, de 2001, e cujo Projeto de Lei 

Complementar fui Relator. 

Este acordo viabilizou o pagamento de R$ 39,4 bilhões 

de reais pela Caixa Econômica Federal aos trabalhadores. 

Entretanto, frente a esta grandiosa ação surge o “calote” 

de R$ 4,5 bilhões de reais do Tesouro junto aos trabalhadores com 

depósito no FGTS. 

Como os recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço são dos trabalhadores, é de suma importância que essa 

Casa Legislativa tenha conhecimento sobre o valor e a forma de 

pagamento desta vultosa dívida. 

 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2013. 

 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

(PSDB-PR) 


